
 
 
 
 
 
 
 
 

ENCONTRO ESTADUAL DE 

GESTORES MUNICIPAIS  
 

Data : 09 de março de 2017 

Local: Escola do SUAS/MS 



PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

A proteção social especial é a modalidade de 

atendimento destinada a famílias e indivíduos que 

se encontram em situação de risco pessoal e 

social, por ocorrência de abandono, maus tratos 

físicos e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de 

substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

sócio-educativas, situação de rua, situação de 

trabalho infantil, entre outras. Se divide em média 

e alta complexidade. 



São considerados serviços de média complexidade 
aqueles que oferecem atendimentos às famílias e 
indivíduos com seus direitos violados, mas cujos 
vínculos familiar e comunitário não foram rompidos. 

 

Devem ser atendidas pelos CREAS (Unidade 
Pública, com equipe multidisciplinar e processos de 
trabalhos, que ofertam apoio e acompanhamento 
individualizado e especializado). 

 

 

 

 

 

 

 

MÉDIA  COMPLEXIDADE 



MÉDIA  COMPLEXIDADE 

1) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos - PAEFI; 

2) Serviço Especializado de Abordagem Social (CREAS e Centro 

Pop)  

3) Serviço de Orientação e Acompanhamento a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa em meio aberto – 

Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 

4) Serviço de Proteção Social Especial Para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e Famílias; 

 5) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro 
Pop) 

 

 

 

 



MÉDIA COMPLEXIDADE 

No Estado: 

• 70 CREAS em 67 Municípios 

• 04 Centros POP em 4 municípios: Três Lagoas, 

Dourados, Corumbá e Campo Grande. 

 

• Municípios que não possuem CREAS: Corguinho, Dois 

Irmãos do Buriti, Douradina, Figueirão, Inocência, 

Jaraguari, Novo Horizonte do Sul, Paraíso das Águas, 

Rochedo, Santa Rita do Pardo, Terenos e Vicentina. 

 



MÉDIA COMPLEXIDADE 

      Ações Estratégicas do PETI – AEPETI  

      Ações estratégicas, para intensificar a prevenção e erradicação do trabalho 

infantil. MS tem 10 municípios cofinanciados com recurso federal e contrapartida 

do Estado, conforme Termo de Aceite , após índice apontado pelo IBGE/2010 : 

Amambai, Caarapó, Campo Grande, Corumbá, Dourados, Sidrolândia, Naviraí, 

Nova Andradina, Ponta Porã e Três Lagoas. 

 

      Ações estratégicas, comportam 5 eixos: 

      a) Informação e Mobilização nos territórios identificados, para propiciar o         

desenvolvimento de ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil 

      b) Identificação de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil 

      c) Proteção Social para Crianças e Adolescentes e suas Famílias  identificadas 

      d) Apoio e acompanhamento das ações de defesa e responsabilização 

      e) Monitoramento das ações do PETI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quantidade de municípios que possui CREAS 

67

12 Possuem 
Unidades de 
CREAS

Não possuem  
Unidade de 
CREAS

 São 70 unidades de CREAS nos 67 municípios em MS. 



Quantidade de Centro POP em MS 

1
1 1

1

75

Campo Grande

Dourados

Três Lagoas

Corumbá

 75 não possuem

• 04 unidades de Centro POP em MS. 



ALTA COMPLEXIDADE 

 

Destinada a famílias  e ou indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir a 
proteção integral. A organização do serviço deverá 
garantir privacidade,   respeito aos costumes,  às 
tradições , e a diversidade de ciclos de vidas , arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 
sexual. 



ALTA COMPLEXIDADE 

• Serviço de acolhimento  institucional para e adolescentes, adultos e 

famílias, mulheres em situação de violência com risco de morte ou 

ameaças, jovens e adultos com deficiência e idosos; 

 

• Serviço de acolhimento em república para jovens, adultos em processo 

de saída das ruas e idosos;  

 

• Serviço de acolhimento em família acolhedora para crianças e 

adolescentes;  

 

• Serviço de  proteção em situações de calamidades públicas  e de 

emergência. 



37

25

Unidades de Acolhimento Institucional de Crianças e 
Adolescentes

 37 Governamental

 25 Não Governamental

Total de 759  crianças e adolescentes acolhidos em 62 unidades. (* Dados Monitoramentos 2016). 

 



7

37

Unidade de Instituições de Longa 
Permanencia para Idosos

07 Governamental

37 Não 
governamental

Total de 1231 idosos acolhidos em 44 unidades. (* Dados Monitoramentos 2016). 



QUEM SOMOS? 

 
                EQUIPE DA CPSE/SUPAS/SEDHAST 

Coordenadora: Ps. Creusa do Nascimento Souza 

Assessora: Ped. Daniela Oliveira da Silva Galvão 

 

Equipe de Assessoria Técnica:  

Assistentes Sociais: Carmélia Novaes, Dalva Aparecida 

da Silva, Iracema de F. Nais Inoue, Juscélia Maria 

Barboza Aguiar, Neusa Maria Valério, Rúbia Stella de 

S. Balvedi, Ubiratan Borges Daniel. 



QUEM SOMOS? 

• Psicólogos: Éricka Astofe Farias, Izildinha N. Bueno 

Barbosa, Mariângela de Morais Martinez, Silvia Regina 

Nakamatsu, Suellen Santos C. de Souza, Natalice 

Nogueira de Souza, Rosana dos Santos Pereira 

Mendes.   

• Pedagogas: Gizele A. de Abreu Gomes, Liana Rosa 

Ferra Diniz, Giovana Ximenes da Silva  

• Arte Educadora: Laura Karina Montania Vera. 

• Assistentes Administrativos: Amanda Apª Neves 

Gama, Esmeralda Braz dos S. Ferreira, Léia Pereira dos 

Santos, Glassielly Rosa Soares. 



Para Refletir 

    
          “ VOCÊ  NUNCA SABE QUE RESULTADOS 

VIRÃO DE SUA AÇÃO, MAS SE VOCÊ NÃO FIZER 

NADA, NÃO EXISTIRÃO RESULTADOS” 

 

                                            MAHATMA GANDHI 

 



OBRIGADA! 
 

CPSE/SUPAS/SEDHAST 

Telefones: (67)3318-4122/4166 
e-mail: cpse@sedhast.ms.gov.br 

 


